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ANO XII -- N911
	 CAPITAL FEDERAL	 TERÇA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 1979

• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
pE ESTRADAS DE RODAGEM

pORTARIA DE 30 DE OUTUBRO
DE 1970

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa qtie lhe con-
Cede o parágrafo único do artigo 18,
00 Decreto 64.242, de 21 de março de
1909, resolve:

749 2.275 - Aposentar o servidor
Vicente de Paula Gomes e Souza,
inatrícula 1.164.418, Agregado, sím-
bolo 2-F, pertencente ao Quadro do
Pessoal Parte Permanente desta Au-
tarquia, lotado no 69 Distrito Rodo-
yiárlo Federal, na forma do disposto
no item II, do artigo 176; da Lei nú-

-1asero 1.111, de 28 de outubro de 1952,
mbinado com o item 1, letra "a" e
29 do item /I, do artigo 102, da
ristituição da República Federativa
Brasil. Processo 34.396-52. (Ass.

Marcilio Nolding da M.otta, D-
etr de Administração, por delegação•

	t
competência, Portaria 1.002, de 28
abril de 1969).

Divisão do Material
APLICAÇÃO DE PENALIDADE

. O Chefe da Divisão do Material,
tendo em vista o disposto na Porta-
ria DG-153-67, do Sr. Diretor-Geral
e o constante do Processo n 5.255-70,
resolve aplicar à firma Martins Jú-

nior & Cia. Ltda. a multa de Cr$ • ..
276,00 (duzentos e setenta e seis cru-
zeiros), por ter sido ultrapassado em
30 dias o prazo de entrega estabele-

cido na Nota de Empenho n9 983, de
1970.

Dêste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral do D. N. E. R.
dentro dos 15 (quinze) dias subse-
quentes à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá
9 direito de recorrer, se não fôr reco-
lhido o valor citado à Tesouraria do
DNER dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nêsse caso, à cobrança
judicial.	 •
Rio de Janeiro, 21 de outubro de

1970. - Paulo Aniano do Rego, Che-
fe da Divisão do Material.

p,ÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL
Estrada de Ferro Central

do Brasil
69 Divisão Central

PORTARIA N9 80-G, DE 12 DE
OUTUBRO DE 1970

O Chefe da 6° Divisão - Central,
com base no art. 3° do Decreto nú-
mero 42.380, de 30 de setembro de
1957, com a redação alterada pelo

Decreto no 43.548, de 10 de abril de
1958, usando das atribuições compre-
endidas nos artigos 4° e 50 do Decre-
to n9 43.549, de 10 de abril de 1958 e
artigo 19, alíneas "a", "b", "c" e "d"
do Decreto número 47.893, de 10 de
março de 1960, resolve:

Exonerar a Oficial de Administra-
ção nível 12, matricula n° 477.458, -
Onofrina da Conceição Madruga, -
admitida em 26 de junho de 1943, -
com base no disposto no art. 74, -
item c/c art. 75, item I e II, da Lei
n° 1.711-52.

Referência processo n° 13.578-MT/
70.

Publique-se. - Francisco Cruz.

PORTARIA N° 94-G, DE 20 DE
OUTUBRO DE 1970

O Chefe da 6° Divisão - Central,
com base no art. 3° do Decreto nú-
mero 42.380, de 30 de setembro de
1957, com a redação alterada pelo
Decreto n° 43.548, de 10 de abril de
1958, usando das atribuições compre-
endidas nos artigos 40 e 50 do Decre-
to n° 43.549, de 10 de abril de 1958
e art. 1° alíneas: a, b, o e cl do De-
creto n° 47.893; • de 10 de março de
1960, resolve:

Demitir a bem do Serviço Páblico,
na forma dos artigos 207, item VIII
e 209 da Lei n° 1.711-52:

1 - Maria Auxiliadora Ferraz Go-
doy, matrícula ri° 476.541, Oficial de
Administração nível 14.B, admitida
em 5 de outubro de 1944;

2 - Manoel Sebastião do Nasci-
mento, matrícula n9 856.141, Oficial
de Administração nível 12.A, admi-
tido em 5 de setembro de 1950.

Referência: Portarias ris. 217-PAJ
de 1969, 22, 56, 101 - PAJ/70.

Publique-se. - Francisco Cruz.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
PORTARIAS DE 22 DE OUTUBRO

DE 1970
O Superintendente Nacional da

Marinha Mercante, no uso das atri-
buições que lhe confere o capitulo
10, item 10.1, letra "g" do Regimen-
to Interno,

N° 250 - Resolve exonerar Sylvio
da Fontoura Rangel Filho, do cargo,
em comissão, de Diretor da Divisão
de Fiscalização, Símbolo 4.C, do De-
partamento de Engenharia, desta
Superintendência. -- Carlos Vor-
cieiro de Manca

O Superintendente Nacional da
Marinha Mercante, no uso das . atri-
buições que lhe confere o capitulo 10,
Item 10.1, letra "f" do Regimento
Interno,

N° 251 - Resolve nomear o Se-
nhor Roberto da Silva Lima para
exercer o cargo, em comissão, de Di-
retor da Divisão de Fiscalização, -
Símbolo 4-C, do Departamento de
Engenharia, desta Superintendência,
tendo em vista a exoneração do Se-
nhor Sylvio da Fontoura Rangel Fi-
lho, - Carlos Cordeiro de Mello.

PORTARIA DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Superintendente Nacional da
Marinha Mercante, no uso das atri-
buições que lhe confere o capítulo 10,
item 10.1, letra "g" do Regimento
Interno e tendo em vista os tênues

dos Decretos n9s 64.238, de 20 de mar-
ço de 1969 e 66.597, de 20 de maio de
1970.

N9 266 Resolve designar Sylvio
da Fontoura Rangel Filho para exer-
cer as funções de Assessor Chefe
desta Superintendência, com a Gra-
tificação de Representação de Gabi-
nete no valor mensal de Cr$ 840,00
(oitocentos e qvarents, " csaeeiros) -
acrescida de 90%, face ao que pre-
ceitua o item 3, das Observações "in
fine", da tabela anexa ao Decreto
n° 86.597, de 20 de maio de 1970, -
Carlos Cordeiro de Mello.

PORTARIA DE 23 DE OUTUBRO
DE 1970

O Superintendente Nacional da
Marinha Mercante, no uso das atri-
buições que lhe confere o capítulo
10, item 10.1, letra "g" do Regimen-
to Interno e tendo em vista os têr-

mos dca; Decretas n9s 65,233, de 20 de
março de 1969 e 66.557, de 20 de
maio de 1970,

No 254 - Resolve designar o Se-
nhor Gilvandro Pedrosa Ca/das para
exercer as funções de Assessor desta
Superintendência, com a Gratifica-
ção de Representação de Gabinete
no valor mensal de Cr$ 720,00 (sete-
centos e vinte cruzeiros), acrescida
de 90%, face ao que preceitua o item
3, das Observações "In fine" da ta-
bela anexa ao Decreto no 66.597, de
20 de maio de 1970.- - Carlos Cor-
deiro de Mello.

BOLETIM DE RESOLUÇÕES DA
SUNAMAM N9 649

A Superintendência Nacional da Ma-
rinha Mercante, usando das atribui-
ções que lhe são eonferidas pelos' ar.

tigos 39 e 70 do Regulamento baixado
com o Decreto n9 7.838, de 11 de se.,
tembro de 1941, resolve:

NO 3.763 - Conferência de Fretes
Brasil-Mediterrâneo-Brasil - Aprova-
ção do "Acôrdo de Rateio de Cargas
- "Área da Espanha".

Aprovar o "Acerdo de Rateio de
'Fretes do Mediterrâneo" - Ama,
da Espanha, dos portos do Bra-
sil desde o Estado do Rio Grande do
Sul até Natal, ambos inclusive, para
os portos espanhóis no Mediterrâneo,
incluindo Huelva, Sevilha e Caces,
referente à Seção I da Conferência
de Fretes Brasil-Mediterrâneo-Brasil,
com vigência a partir de 1 9 de abril
de 1970; e dos portos espanhóis eu
Mediterrâneo, incluindo Huelva, Se.
vilha e Cadiz, para os portos do
Brasil, desde Natal até o Estado do
Rio Grande do Sul, ambos inclusive,
referente à Seção I da Conferência
de Fretes Brasil/Mediterrâneo-Brasil,
prevalecendo a mecânica regulamen4
tada nos artigos do pool
sil", excluindo as cargas de governo
ou com favores governamentais do
Brasil é da Espanha, com vigência a
partir de 19 de fevereiro de 1970, as-
sinado pelas seguintes emprèsas.

-Compagnia Di Navigazionea, Cap
Gallo S. p. ,A.	 Messina.

Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro - Rio de Janeiro.

Companhia Paulista de Comércio
Marítimo - Rio de Janeiro.

Costa Armatori S.p.A - Gênova.
"Italnavi" S. N. p. A - Gênova.,
Emprêsa Unem Marítimas Argen-

tinas (E,L.M.A.) - Buenos Aires
Greek South American Line - Pl.,

releu.
Svenska Orient Linien - Gothens

"Itália" S. p.A.N. - Gênova.
Jugoslavenska Linijska Plovidba

Rijeka.
Cie, Des Messageries Marítimes

Representadas pela S. E. A. S.
• Cie de Navigation D'Orbigny -
Services Europe Atlantique Sud -
Paris.

Ybarra Y Cia. S. A. - Sevilha..
Esta Resolução entrará em vigor

na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAN de 27 de outubro de
1970 - Processos C-70-08664 e C-70.
20.812.

N9 3.764 - Conferência de Fretes
Brasil-Mediterrâneo-Brasil - Altera.,
ado no "Acôrdo de Rateio de C'ar..
gas".

Homologar a alteração proposta o
aprovada durante a reunião dos Prin.
cipais em Gênova, em 25 de junho
de 1970, referente à Resolução nú-
mero L1, item b, que constitui uma
complementação ao Artigo 8 dos tez.
tos dos "Acôrdos de Rateio de Cara
gas" Brasil-Itália e Itália-Brasil, da
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/) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22:33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
préta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D.I .N . O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
presa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D.1 .N. Nêste caso, o assinante di-
rigirá ao D .I.N . o pedido de 4$3i-

' natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do Item
seguinte.

cheque ou vale postal, em favor.
do Tesoureiro do Departamento do 1
Imprensa Nacional. Quanto ao'
contrato de porte aéreo, em favor'
da Delegacia Regional da Emprêsa'
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por &se}
meib de transporte, a Delegacia
Regional da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encanai-o
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Empresa Brasileira de Correios t7
Telégrafos em Brasília reserva-80
o direito de reajustar os seus pre.
ços, no caso de elevação de tarifas)
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura a -
do porte aéreo poderão ser semes-
trai ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é sómente anual o
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so,
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente dd
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofè.
ciais, os assinantes deverão solict•
td-los no ato da assinatura._

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por

Conferência de Fretes Brasil-Meai-
terrâneo-Brasil, aprovados pela Re-
solução n9 3.591, publicada , no Bole-
tini n9 614 da SUNAMAM.

Esta Resolução entrará em vigoi
na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultiva
da SUNAMAM de 27-10-70
C-70-21.032).\

N9 3.765 — Acôrdo .. de Rateio de
Fretes entre a Companhia de Nave-
gação Lloyd Brasileiro e a Pruden
cial-Grace Unes, Inc. — Alterações.

Aprovar as alterações, conforme
Memorandum de 25 de setembro ftC
1970, submetidas pela Companhia de

, Navegação Lloyd Brasileiro e Pruden.
y tial-Grace Lines, Inc. introduzidas
i no "Acôrdo de Rateio de Fretes" tin-
i, teriormente aprovado pela Resoluça,
y número 3.707 do Boletim n9 641 da

SUNAMAM.\
Esta Resolução entrará em vigor

na data da sua publicação no Dicire
Oficial da União
(Reunião do Conselho Consultivo d.
SUNAMAM de 27 de outubro de 19'10

1— C-70-21.074).
IRio de Janeiro, 29 de outubro de
,1970. — Carlos Cordeiro de Meio,
Superintendente.

•
BOLETIM DE RESOLUÇOES DAi	 SUNAMAM N9 650
A Superintendência Nacional da

,1arinha Mercante, usando das atri-
Nições que lhe são conferidas pelo
'1..egulamento baixado com o Decreto
9 7.838, de 11 de setembro de 1941,

aesolve:
yI N9 3.766 — Padronização e remessa

c as nlhas Padrão de Ptagamento das
Categorias Profissionais da Orla Ma-
ritimg — Consolidação.
y Tendo em vista as diversas resolu-

ç Ses que versam &Rire a remessa e
critrôle de fôlhas-nadrão de paga.

mento de trabalhadores avulsos da
orla portuária,

a) Revogar as disposições contidas
na Resolução 2.900 do Boletim nú-
mero 455; na Resolução 2.992 do Bo-
letim n9 475 e na Resolução 3.647 do
Boletim n9 625;

b) Manter os modelos das feolhas-
padrão de pagamento estabelecidos
pela Resolução 2.843 do Boletim 440:

c) Determinar que as fôlhas-pa-
drão de pagamento das categorias
profissionais — estivador, conferente,
corsertador e vigia portuário — Se-
jam remetidas mensalmente às Dele-
gacias, Subdelegacias e Agências lo-
cais da SUNAMAM mais próximas
dos portos onde foram realizados (4
pagamentos;

d) Proibir, sob pena de aplicação
das sanções legais cabíveis, que as
entidades estivadoras incluam nas fó-
lhas-padraa de pagamento:

a — Operários que não trabalha-
ram efetivamente;

2 — Duplicidade de numeração de
matricula;

3 — Funções inexistentes na cate-
goria.

e) Estabelecer, para a validade das
fôlhas-padrão de pagamento, a exi-
gência do "visto" dos Sindicatos das
respectivas categorias profissionais,
além do visto da agência de navega-.
çac e/ou armador.

Esta Resolução entrara em vigor
na data de sua publicação no Diana
Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 27.10.70).

N9 3.767 — Estivadores, Conferen-
te,! e Consertarlores — Equipamento
Individual e proteção — Aplicação de
valõres — Comprovação de dasaraws
— Consolidação,.

Tendo em vista as diversas Reso-
luções que versam sôbre a matéria
e objetivando a sua consolidação,

1 — Revogar as disposições eanti-
das na Resolução n9 2.776 do Bole-
tim n9 426; na Resolução 3.549, do
Boletim n9 605 na Resolução núme-
ro 3.646 do Boletim n9 625, e na Re-

dos comprovantes de despesa relati-
vos aos encargos decorrentes da apli-
cação das retas de equipamento in-
dividual e proteção, seja enviada à.-
Delegacias, Subdelegacias e Agências
cia SUNAMAM.

O) Outra via deverá ser enviara ar
Ministério du Trabalho e Previdência

.cial — MTPS, junto com os do-
cumentos referidas no artigo 19 da
Decreto-le, n9' 925, de 10 de outtibia)
de 1969 (nova redação do artigo 551
da CLT).

4 — Estabelecer o prazo de 10 dia:,
a contar do dia imediato ao término
da operação do navio, para o reco-
lhimento do produto da taxa de aqui-

solução n9 3.675 do Boletim núm..
ro 633.

2 — Manter os valôres da taxa pa-
ra equipamento individual e prote-
ção acs estivadores, conferentes* o
consertadores, constantes da Tabela
anexa à Resolução n9 3.693 do Bo-
letim n9 638, discriminados a segue:

vadas os térmos do artigo 39 da Por-
taria MTPS n9 3.224, de 30 de mar-
ço de 1970.

Esta Resoiução entrará em vigor
na data de sua publicação no Diã,rio
Oficial de da.ao.

!Reunião do Canselho Consultivo
da SUNAMAM de 27.10.70).

Rio de Janeiro 29 de outubro de
1970. — Carlos Cordeiro de Mello,
Superintendente,
BOLETIM DE RESOLUÇÕES DA

SUNAMAM N9 651
A Superintendência Nacional da

Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe são conferidas peio

CATEGORIA PROFISSIONAL

TIPO DE CARGA
Conte-	 Canses-

Estivadores
rentes	 tadorea

CR$
	

CR$
	

CR$

Granéis sólidos 	
	

0,017
	

0,005

Sacaria	 	 	
0,038
	

0 008
	

0,010

Carga Geral 	
	

0,057
	

0,010
	

0,013

Base de cálculo —, Tonelada

3.	 a) Determinar que uma via aumento individual e proteçao, obsar-



DA FAZENDA
A-70-3.335 - Emissor S. A. as

Credita, Financiamento e Investi-
mentos - AGE de 24.8.70.

- Sociedades Distribuidoras
- Alteração contratual:
A-70,2.873 - Operininas Dis-

tribuidora. de Títulos e Valeiros Mo-
biliários Ltda.. - Instrumento de
24.8.70.

A-70-2.969 - Florin Distribui,
dora de Títulos e Valôres /debelaria*
Ltda. - Instrumento de 2.7.70

A-70-3.375 - Universal - Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mobi-
liários Ltda. - Instrumento de
21. 10. 70.

Térça-feira 10

Regulamento baixado com o Decre-
to 119 7838, de 11 de setembro de 1941,
bem assim pelo Decreto ne 62.383, de
11 de março de 1968, resolve:

N9 3.768 - Frete de Cabotagem
Marítima

Considerando a disposição do Go-
verno de acelerar a integração da
Amazônia .através seu desenvolvimen-
to;

Considerando, que a empresa trans-
portadora atenderá a outra subsidiá-
ria da Eletrobrás, e que tem por fi-
nalidade sua implantação ,naquela
região;

Considerando ainda, que o trans-
porte de carga de grande porte. tem
sua operação de carregamento elevas
do e demorado, reelitinelo no custo
operacional:

Desvincular da FRECAB, em cara-
ter excepcional, o frete devido para o
ttansporte a ser efetuado pelo navio
"S. Paulo", do armador L. Figueire-
do Navegação S.A. para a Companhia
Auxiliar de Eniprêsas Elétricas Brasi-
leiras, do parto de Paranaguá com
destino ao de Manaus, o qual será
ratificado entre aquelas partes, com-
preendendo especificamente • a carga
constante do Processo L.70-21644, in-
cidindo a T.R.M.M., de acôrdo com o
frete ajustado, (Reunião do Conselho
Consultivo da STJNAMAM de 27.10.70
- Processo L-70-21644)

149 3769 - Tabela de preços para O
serviço de travessias entre São Luis-
itaqui.

Tendo em vista a implícita necessi-
dade de serem reajustadas as tarifas
para o serviço de lanchas entre São
Luis e Itaqui (MA), homologar, na
forma do disposto na Resolução 3307
do Boletim ra' 511, a tabela de preço.,
abaixo:

Tabela para transportes de passa-
geiros e bagagens entre os portos de
São Luis e Itaqui (MA).

Serviço diurno e noturno das ram-
pas para o ancouradouro dos navios.

I - Em lanchas de qualquer pro-
pulsão:

II - Passageiros de ida ou volta no
período diurno	 Cr$ 0,30

III - Passageiros de ida ou volta
no período noturno - Cr$ 0,35

IV - Viagem especial com 60 mi-
nutos de tolerância de espera -
Cr$ 15_00.

Serviço especial diurno e noturno
de lanchas para as agências de va-
pores.

- Por cada período diurno
Cr$ 40,00
II - Por cada período noturno -

Cr$ 60,00
III - Viagem redonda das rampas

ao ancouradouro fora da barra -
Cr$ 50,00.

Serviço especial diurno e noturno
de lanchas para o Itaqui.

- Viagem de ida ou volta das
rampas ao pôrto do Itaqui no perto-
do diurno - Cr$ 70,00
II - Viagem de ida ou

rampas ao pôrto do Itaqui
do noturno - Cr$ 90,00.

Observação: Em todo e qualquer
serviço será acrescentada a quota de
previdência no Valor de 8%, sôbre o
montante cobrado.
• Revogar a Resolução 2947 do Bole-
tim n9 467. (Reunião do Conselho
Consultivo da SUNAMAM de 27.10.70
- Processo F-70-20638)

N9 3770 - Cancelamento de conces-
são de linha e de tabela de preços de
passagens.

Cancelar a concessão dada, em ca-
ráter experimental, pela Resolução ..
n9 3416 do Boletim n9 363 (Diário
Oficial de 7.3.1969), aos Serviços de
Navegação Sul Fluminense, órgâo su-
bordinado à Secretaria de Comunica-
ções e Transportes do Governo do Es-
tado do Rio de Janeiro, para operar
com aerobarcos no transporte de pas-
sageiros entre Rio de Janeiro-Niterói-
leLangaratiba-Ilha Grande-Angra dos

•Reis-Parati e em circuitos na Baia de
• Guanabara, Ilha Grande e Sepetiba,

tendo em vista haver se esgotado o
prazo de doze (12) metes concedido e

o cleeinterêsse do SNSIP na continua-
ção do serviço.

Fica igualmente cancelada a Reso-
lução n9 3437 do Boletim n9 569 (Diá-
rio Oficial de 26.3.69). que fixou a
tabela de preços para as serviços em
questão.

A presente Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União. (Reunião do
Conselho Consultivo da SUNAMAM
de 27.10.70 - Proceso S-70-20331).

N9 3771 - Autorização para can-
tinwar a funcionar como emprêsa de
Navegação de Longo Curso.

Conceder à Frota Oceânica Brasi-
leira S.A., sediada no Rio de Janei-
ro, Estado da Guanabara, autorização
para continuar a funcionar como em-
presa de navegação de . longe curso,
com as alterações estatutárias que
apresentou e o capital social elevado
de C4 2.600.000,00 para 	
Cr$ 3.744.000 00 ,obrigando-se a mes-
ma a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor, ou que ve-
nham a vigorar, sôbre o objeto desta
autorização.

A presente Resolução entrará em
vigor na data da sua publicaceãO
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da &TN. AMAM de 27,10.70 - Pro-
cesso F-70-18245)

N9 3772 - Autoriz.ação para fuMo-
nar como Empresa de Navegação In-
terior (fluvial e lacustre).

Conceder à Navegação Fluvial Si-
lingowschi Ltda., sediada em Presi-
dente Epítácio no Estado de São Pau-
lo, autorização para funcionar como
empresa de navegação interior (flu-
vial e lacustre), com o capital social
de Cr$ 100.000,00, obrigando-se a
mesma a _cumprir integralmente as
leis e regulamentos era vigor ou que
venham a • vigorar, sôbre o objete
desta autorização.

A presente Resolução entrará
vigor na data da sua publicação
Diário Oficial ela, União.

(Reunião do Conselho Consultivo da
SUNAMAM de 27.10.70 - Processo
N-70-1811)

N9 3773 - Autorização para conti-+
estar a funcionar como Emprêsa de
Navegação de Cabotagem Marítima.

Conceder à Frota Oceânica Brasilei-
ra S.A., sediada no Rio. de Janeiro,
Estado da Guanabara, autorização pa-
ra continuar funcionando como em-
presa de navegação de cabotagem ma-
rítima„ com as alterações estatutárias
que apresentou e o capital social ele-
vado de Cr$ 2.600.000,00 para 	
Cr$ 3.744.000,00, obrigando-se a mes-
ma a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor, ou que ve-
nham 9. vigorar, sôbre o objeto desta
autorização..

A presente Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação no
Diário 0 ficia2 da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da
SUNAMAM de 27.10.70 - Processo
F-70.18245)

navegação de cabotagem marítima,
tendo em vista não exercer a ativida-
de para a qual foi autorizada pelos
referidos decretos e resolução.

N9 3775 - Cancelamento de auto-
riactção de funcionamento de emprêsa
de navegação.

Cancelar, nos termos do artigo 39,
29 do Decreto n9 62.383, de 11 de

março de 1968, a autorização cones-
dida, pelos Decretos Ws 45.455, de
1969, 46.913, de 1959, e 174, de 1961,
e pela Resolução n 9 3024 do Boletim
ne 485 da SUNAMAM, à CINABA -
Comércio, Indústria e Navegação
Bandeirantes S.A., sediada em San-

MINISTÉRIO
BANCO CENTRAL DO BRASIL

GER4i7NCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 30.10.70 deferindo, na forma,

dos pareceres, o requeridos nos pro-
cessos números:.

- Sociedades de Crédito, Finan-
ciamento e Investimentos
- Reforma ;de estatuto:
A-M-2.726 CODEC - Investi-

mento e Financiamento S.A. - AGE
de 31.7 e 9.10.70.

- SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS SUPER DE 3 ieE
NOVEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso dos poderes que
lhe confere o art. 19 do Decreto nú-
mero 60.450, de 13 de março de 1967,

Considerando o que consta do Pro-
cesso SUNAB n9 13.958-70, resolve:

N9 53 - Art. 19 Ratificar as Por-
tarias n°s 4, de 8 de maio de 1970 e
5, de 3 de agôsto de 1970, do Delega-
do Regional da SUNAB no Território
do Amapá.

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA N9 . 79, DE 17 DE
• OUTUBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuições legais

considerando que algumas cátedras
se encontram sem qualquer titular em
exercício;

considerando que o Conselho De-
partamental e a Colenda Congrega-
ção confiaram a membros do corpo
docente a incumbência de responder,
proviseaoriamente, pela direção das
cátedras, que não dispõem de um ca-
tedrático sequer, em exercício;

considerando que dentre essesin-
dicados figura o Professor Catedráti-
co CSociedadearlos Henrique da Rocha Lima,
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volta das
no perlo-

ern
no

N9 3774 - Cancelamento de autori-
zaç ão de funcionamento de empresa
den ave gação.

Cancelar a autorização concedida,
pelos Decretos n9s 23.746 de 1947, ..
31.853, de 1952, 38.605, de 1956, 40.715,
de 1957, 49.097, de 1960, 233, de 1961,
53.548, de 1964, 55.572, de 1965.....
57.581, de 1966 e pela Resolução ....
n e 3097 constante do Boletim n9 492
da Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, aos Serviços Ma-
rítimos Camuyrano Sociedade Anom- que, sem ficar dispensado de suas
ma, para funcionar como empresa de atribuições como catedrático de Por-

tuguês, ficou incumbido de dirigir o
ensino de Literatura, cuias duas cá-
tedras se encontram vagas;

considerando que as novas atribui-
ções conferidas ao Professor Carlos
Henrique da Rocha Lima são de en-
sino legalmente instituido;

considerando o pronunciamento do

A presente 'Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião do ‘Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 27.10.70 - Proves- Conselho de Curadores, em sessao Na-
s° 8-7046696)	 •	 llizada, hoje, dia 17 de outubro;

Art. 29 Os efeitos da presente Peia
teria, no que se refere á Portaria ials
mero 4, de 8 de maio de 1970, 'atroas
girão a 11 de maio de 1970 e. em
relação à Portaria n9 5, de 3 de agôss
to de 1970, à data de 3 de agôsto de
1970.

Considerando a necessidade de alte-
ração nos preços de refrigerantes na
Estado do Amazonas;

Considerando o que consta do Pro-
cesso n9 559, de 1970, resolve:

N9 54 - Art. 19 Ratificar a Por-
taria n9 10, de 12 de novembro de
1969, do Delegado Regional da .
SUNAB no Estado do Amazonas.

Art, 29 Os efeitos da presente Por-
taria retroagirão a 12 de novembro
de 1969, revogadas as disposições em
contrário. - Gen. Glauco Carvalho,
Superintendente.

Resolve, ex vi do que dispõe o liana
X do artigo 145, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952 e de pronuria
ciatnentsa du Egrégia Congregaçao dO
Colégio Pedro II é dos Conselhos De.
partamental e de Curadores, conceder
a gratificação mensal correspondente
a 314 (três quartos) dos vencimentos
do titular de uma cátedra. - Van.
dick Londres da NObregi, Diretora
Geral.

INSTITUTO
NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA Ne 02 DE 23 DE
OU'IUBR,0 DE 1970

O *Secretário , de Coordenação do
Instituto Nacional do Cinema, usan-
do de suas atribuições e de acôrdo
com a Delegação de Competência con-
tida na Portaria número .63, de 16 de
outubro de 1370, do Presidente do mese
mo Instituto, e atendendo ao princi-
pio de.scentralizador previsto ..o De-
ereto-l ei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, resolve:

Subdelegar competôncia ao Diretor
do Departamento de Administraçeo da

, tos, Estado de São Paulo, para Lua-
èlenar como 'empresa de navegação de
cabotagem marítima.

A presente Resolução entrará
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da Uuião.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 27.10.70 - Pro-
cesso C-l3-11533)

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1970. Carlos Cordeiro de efeito,
Superintendente.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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em uma das exceções estabelecidas 11
regra geral que proíbe a acumulação
de quaisquer cargos públicos, inscrita
no Artigo 97 da Constituição e Artigo
26 da Les n9 4.881-A-65;

5. São dispensáveis maiores conside-
rações sabre a correlação existente en-
tre Canso e Piano. O canto em con-
junto existe no currículo do cena de
Piano, e a disciplina Piano existe no
curricalo do Curso de Licenciatura em
Música. Assim sendo, ambas se en-
quadram da formação do músico pro-
fissional, não anisando, pois, nenhuma
incompatibilidade.

6. Os horários em que trabalha a
Professara Leda Falcão de Freitas são
as seauln,..es:

— Coleabe Estadual Pio XII:
— Terças-feiras: 12,10 — 13,30.
- Teraass-feiras: 16 — 18 horas
— Quiata-feira: 13 — 17 horas.
- Sabaao: 8 — 10 horas.
— Escala de Artes da UFRGS:
— Que tas-feiras: 14 — 15 horas.
— Quartas-feiras: 17 — 19 horas.
— Quartes-feiras: Reuniões de De-

partamento: 15 — 17 horas.
— Quinta-feira: g — 12 horas.
— Sexta-feira: 14 — 18 horas.

TC para, observadas a legislaçâo
s normas administrativas:

a) requisitar passagens, aéreas e ter-
Ares, para o território nacional ou
ira o estrangeiro, quando especifi-

e mente autorizadas pelo Presidente,
• a processos regulares; e

e) conceder e arbitrar diárias o
• ada de custo.

Sérgio Pirajá Junqueira, Secretário
d Coordenação

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DA BAHIA

'ORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO
DE 1970

O Diretor da Escola Técnica Fe-
d asa da Bahia, no uso de suas atri-
b ações, considerando a Tabela de
C ratificação pela Representação de
G tbinete, aprovada pelo Exmo. Sr.
F asidente da República e publicada

) Diário Oficial de 19 de outubro
si 1970, resolve:

que lhe confere o diapasto no De-
creto 02.460, de 25 de março de 1968,
resolve:

N9 109-70 — Incluir na Portaria nú-
mero 279, de 13 de novembro de 1969,
que delegou competência ao Diretor
da Divisão do Pesa:ma desta Univer-
sidade para a concessão e cancela-
mento de direitos e vantagens, pode-
res para subdelegar ao seu subtituto
legal a referida competência. — Gil-
son Salomão, Reitor..

PORTARIA DE 27 DE OUTUBRO
DE 1970

O Diretor da Divisão do Pessoal
da Ureiversidade Federal de Juiz de
Fora, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo Magnifico Reata,
através das Portarias na. 279, de 13
de novembro de 1969 e 109-70, de 27
de outubro de 1970, e, ainda, tende
em vista o disposto no art. 2.9, pa-
rágrafo único do Decreto 62.460-68,
resolve:

Nee 110-70 — Subdelegar compe-
tência, até ulterior deliberação, ao
Chefe da Seção Administrativa da
Divisão do Pessoal, Walmir Paes Le-
me de Oliveira, para decidir sôbre a
concessão e cancelamento dos seguin-
tes direitos e vantagens, bem como
baixar os respectivos atas, no Impe-
dimanam do titular da refirida Di-
visao:

a) salário-familia;
b) serviço extraordinário;
O) gratificação quinquenal por tem-

po de serviço:
d) licença especial;
e) lieença para tratamento de

saúde;
I) licença à gestante;
g) averbação de tempo de aersaço;
li) justificação de faltas;
i) nojo;
j) gaia;
1) retificação de nomes;
vi) licença para trato de inferasses

particulares;
lavratura de apostilas.

Ficam revogadas as disposições em
contrário. — Antônio Ignácio Berg.

PORTARIA DE 3(1 DE OUTUBRO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no exercício da atri-
buição que lhe confere o art. 7.9 do
Decreto 51.112, de 20 de fevereiro de
1962, combinado com o art. 26, 'itens
VIII e IX do Estatuto da Universida-
de e de conformidade com o que cons.
ta do Processo n9 2.400-70, desta Rei-
toria, resolve:

N. 111-70 — Demitir, nos termos
di art. 207, item II, da Lei n 9 1.711.
de 28 de outubro de 1952, o'servidor
Dalton asas Silva Cunha do cargo de
Laboratorista código P. 1.692. nivel
9.B, do Quadro único de Pessoal da
Universidade Federal de Juiz de Fora,
em face de estar totalmente configu-
rado o abandono do cargo pelo refe-
rido servidos, conforme foi apurado
em Inquérito Administrativo constante
do processo antes referido, — Gilson
Salomão — Reitor.

ras.
5es-feire,s — das 19,25 às 22,25 ho-

ras.
6s-f eiras - das 20,45 às 22,25 ho-

ras.
Julga, portanto, esta Comissão que

é lícita a acumulação ora examinada,
unia vez que há correlação de maté-
rias e compatibilidade de horários.

Este é nosso parecer, salvo melhor
juízo.

Pôrto Alegre, 9 de outubro de 1970.
— Stella Ribeiro Maga, Presidente.

Dando cumprimento ao despacho
exarado pelo Presidente da ComissãO
no processo instaurado para julgar da
correlação de matéria e compatibili-
dade de horários, na acumulação de-
clarada no processo n9 6.383-68-R de
contratação do C.D. Celso Pilla Cau-
duro para as funções de Auxiliar de
Ensino da Faculdade de Odontologia,
emitimos o seguinte parecer:

Considerando que:
1 — o Auxiliar de Ensino exerce na

Escola Técnica Senador Ernesto Dor-
nelles a função de supervisor no Cur-
so de Prótese Dentária.

2 — o referido Curso tem como ob-
jetivo formar pessoal auxiliar odonto-
lógico.

3 — existe correlação entre o ensi-
no de odontologia em nível universi-
tário e o preparo de pessoal auxiliar
odontológico.

4 — a compatibilidade de horário es-
tá demonstrada pelo atestado das en-
tidades competentes que fixam:

4.1 — Na Faculdade de Odontologia:
Terças e Quintas das 13,30 às 17,30

horas.
Sextas das 14,30 às 18,30 horas.
4.2 — Na Escola Técnica Ernesto

Dornelles:
Segundas, Têrças e Quartas das 8 às

10 horas.
Somos de parecer de que é lícita a

acumulação de cargo de Supervisor do
Curso de Prótese da Escola Técnica
Ernesto Dornelles e a função de Auxi-
liar de Ensino da UFRGS, lotado na
Faculdade de Odontologia.

Pôrto Alegre, 22 de setembro de
1970. — Carlos Reinaldo Mendes Ri-
beiro, Relator. — Gaspar Soares Bran-
dão. — leléo Faria e Souza.

É licita a acumulação do cargo de
professôra da disciplina de Canto Or-
feônico no Colégio Estadual Pio XII,
nesta Capital. com o de Auxiliar de
Ensino da disciplina Piano, na Escola
de Artes da Univereidade Federal do
R. G. do Sul.

7. Juane, portanto, esta Comissão,
que é licita a acumulação do cargo de
Professôrts da disciplina de Canto Or-
feônico com o de Auxiliar de Ensino
da disciplina Piano.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juízo.

Pôrto Alegre, 21 de setembro do
1970. — A Comissão: Maria Ferreira,
Presidente.

Faculdade de Odontologia
PARECER

A Comissão que êste parecer assina
designada pela Portaria n 9 329-70, de
30-3-70, do Magnifico Reitor, para jul-
gar da correlação de matéria e com-
batibilidade de horários, na acumula-
ção declarada' no processo n9 6.383-
68-R, de Contratação do c.d. Fernan-
do Molinas Pires Filho, para as fun-
ções de Auxiliar de Ensino da Facul-
dade de Odontologia, considerando
que:

1. o Auxiliar de aaisino exerce na
Secretaria da Saúde o cargo de cirur-
gião-dentista;

2. a Legislação Estadual prevê o
trabalho semanal de 22, como mínimo
e a possibilidade de convocação para
regime de 33 ou 44 horas semanais —
(Lei n9 5.804, de 19-7-69)

3, o ensino da Odontologia é plena-
Mente compatível com o exercício pro-
fissional do cirurgião-dentista em qual-
quer de seus ramos, pois não existe
ainda definidas especialidades, regu-
ladas por Lei, atém de as atividades
neste setor da saúde sem especialidade
definida serem exercidas de maneira
global de onde, s.m.j., decorre a ple-
na correlação de matérias e atividades
entre o exercício • da magistério e o
profissional;

4. a compatibilidade de horários es-
tá demonstrada pelo atestado das au-
toridades competentes que fixam: _

4.1. Faculdade de Odontologia: de
segunda a sexta-feira, das 8,00 às 12,00
horas.

4,2. Secretaria da .eaúde — Seção
de Odontologia Sanitatia: de segunda
a sexta-feira, das 13,30 às 18,30 ho-
ras.

5. é lícita a acumulação do cargo
de Cirurgiao-Dentista da Secretaria da
Saúde do Estado do Rio Grande do
Sul, lotado na Seção de Odontologia
Sanitária e as funções de Auxiliar de
Ensino, da UFRGS, lotado na Facul-
dade de Odontologia.

Pôrto Alegre, 30 de julho de 1970.
— Gaspar Soares Brandão, Relator. —
/deo Faria e Souza. — Carlos Renal-
do Mendes Ribeiro.

PARECER
A Comissão que este parecer assina

designada pela Portaria n9 331-70, de
30-3-70, do Magnífico Reitor, para jul-
gar da correlação de matéria e compa-
tibilidade de horários, na acumulação

N.9 12 — Alterar a situação do Sr.
J age de Oliveira França exercendo
a sunçáo de Assistente Adjunto, pis-
a .acie o mesmo, a exercer a função
d , Auxiliar, com a gratificação men-
a 1 de Cr 200,00 a partir do dia 20
d outubro de 1910.-

N.9 13 — Alterar a Gratificação
ir snsea recebida por Maria Ernestino,
} 'eira, exercendo a função de "Au-
x Liar' para Cr$ 200,00 (duzentos cru-
z iras) a partir de 20 de outubro de
Is 70.

N.9 14 — Alterar e, Gratificação
ir nsal recebida por Jupira Alves de
C .iveira, exercendo a função de Au-
x liar" para Cr$ 200 00 (duzentes cru-
adros) a partir de 20 de elitubro de
le 70.

i
\19 15 — Alterar a gratificação

rr.snsal recebida por Waldemar Ca-
d.dé da Silva, exercendo a função de
e .euxiliar" para Cr$ 200,00 (duzentas
caezeixos) a partir de 20 de outubro
d 1970.

N. 16 — Alterar a Gratificiçáo
In nsal recebida por Edson da Cunna
B;rros, exercendo a função de Asas-
teeite Adjunto, sem vínculo com or se ariço público, para Cr$ 510,00 (gui-
saaantes e dez cruzeiros) a partir de
2(1 deoutubro de 1970.

. 9 17 —	 Designar a servidora
A ;any da Silva Cruz, para desempe-
ni ar as funções de "Auxiliar", pre-.1vi ta na referida tabela, com a gratas
fieaçãa mensal de Cr$ 150,00 (cento
e 1cinquenta cruzeiros), a partir de
2C , de outubto de 1970.

INT.9 18 — Designar o servidor Ma-
nsel Jeronimo dos Santos, Servente
nieel 5, para desempenhar .a função
da Ajudante com a gratificação' men-
sal de Cr$ 80.00 (oitenta cruzeiros;
a partir de 20 de outubro de 1970.
—, Walter Orlando d'OUveira Porto
--I Diretor.

UNIVERSIDADE
FtDERAL DO ESPIRITO SANTO

I9ORTARIA Ne 302 DE 22 DE
OUTUBRO DE 1970

Reitor da Universidade Federai
dc -Espírito Santo usando de atribui-
çaes legais e estatutárias, tendo em
vela o que consta. do processo rul-

ro 3.699-70, anexo ao de número
3.283,66, resolve:

poaceder ao Escriturário, Código
A P .202.10.B, do Quadro único de
re ssoal — Parte Permanente — da
II ES, Ravchel Mahia Avidos Mi-
randa, licença para tratar de inte-
reeisses particulares, na forma do ar-
tiao 110, da Lei n.9 1.711, de 28 de
otaubro de 1952 pelo prazo de 2
(cais) anos. — Alaor de Queiroz
ii ;aujo,— Reitor.

1 UNIVERSIDADE FEDERAL

Ia
ri

DE JUIZ DE FORA
ORTARIA DE 27 DE OUTUBRO

DE 1970
Reitor da Universidade Federal

de Juiz de Fora, no uso da atribuição
1
1

• UNIVERSIDADE FEDÉRAL
DO RIO GRANDE DO SUL

PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
Earle Diniz Macarthy Moreira, no car-
go de professor titular da Faculdade
de Filosofia.

Na Facpldade de Filosofia, desta
Universidade, o Professor Macarthy
Moreira leciona Pré-História e Histó-
ria Medieval. No Colégio Estadual Jú-
lio de Castilhos, também leciona His-
tória.

Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de dois cargos de magis-
tério, que se enquadra em uma das ex-
ceções estabelecidas pela Constituição.
Além disso, sendo a disciplina leciona-
da, em ambas as scolas, "História" é
evidente que não precisamos provar
correlação, pois o professor permanece

sempre dentro do mesmo campo, a
História.

Quanto aos horários, SIO os seguin-
tes (conforme comprovam os atesta-
dos anexos):

Na Faculdade de ailo.sofia; turno da
manhã:

2's-feiras — das 8 às 10 horas. .
das 16 às 18 horas — tarde.
3s-feiras — das 8 às 10 horas.
49 s-feiras — das 8 às 10 horas.
Ws-feiras — das 8 às 10 horas.
sábado — das 8 às 10 horas.
No Colégio Estadual Júlio de Casti-

lhos: turno da noite:
29s-feiras — das 19,25 às 22,25 ho-

ras.
3s-feiras — das 19,25 às 21,30 horas.
4s-feiras — das 19,25 às 22,25 ho-

PARECI:R

Trata o presente Parecer sedara a
acumulação em que incide a Professô-
ra Leeda Falcão de Freitas, no cargo
de professôra da disciplina de Canto
Orfeônico no Colégio Pio XII, nesta
Capital, com o de Auxiliar de Ensino
da disciplina Piano, na Escola de Ar-
tes da UFRGS.

2. Na Secretaria do Estado dos Ne-
gócios da Educação e Cultura a Pro-
fesseaa Léda Freitas desempenha as
funções de Professôra da disciplina de
Canto Orfeônico;

3. Na Escola de Artes da Universi-
dade Federal do R. G. do Sul, a mes-
ma professôra exerce o cargo de Au-
xiliar de Ensino da disciplina Piano;

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de dois cargos de Magis-
tério, que se enquadra, em principio,
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39s e es-feiras das 13,30 às 18,00
horas.

Na Faculdade de Odontologia, des-
ta Universidade, o Auxiliar de Ensino
Cirurgião Dentista Liberaci Prego de-
sempenha suas funções na disciplina
de Anatomia Dental no Departamen-
to 2, no seguinte horário:

2s, Cs e 69s - 13,00 às 17,00 horas.
Do exposto, conclui-se que não há

fator de impedimento, com relação ao
horário, para que o Cirurgião Dentista
Liberaci Frigo exerça as funções de
Protesista e as funções de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Anatomia Den-
tal da Faculdade acima citada. -

7) Julga, portanto, esta Comissão,
que é lícita -  acumulação das fun-
ções de Protsista junto ao Laborató-
rio de Prótese da Brigada Militar do
Estado do Rio Grande do Sul e as fun-
ções de Auxiliar de Ensino da disci-
plina de Anatomia Dental da Facul-
dade de Odontologia da u.F.R.G.S.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juízo.

Pôrto Alegre, 12 de outubro de 1970.
- A Comissão: Prof. Léo Werner
Süffert, Presidente. - Prof. Adjunto
Enfio PeWa. - Prof. Assistente
Onofre Francisco de Quadros.

Faculdade de Filosofia

declarada no processo n9 6.383-68-R,
de Contratação do c.d. Mário Argollo
Ferrão, para as funções de Auxiliar de
Ensino da Faculdade de Odontologia,
considerando que:

1. o Auxiliar de Ensino exerce na
Secretaria da Educação e Cultura o
cargo de cirurgião-dentista;

2. a Legislação Estadual prevê o tra-
balho semanal de 22, como mínimo e
a possibilidade de convocação para re-
gime de 33 ou 44 horas semanais (Lei
n9 5.804, de 19-7-09);

3. o ensino da Odontologia é plena-
mente compatível com o exercício pro-
fissional do cirurgião-dentista em qual-
quer de seus ramos, pois não existe
ainda definidas especialidades, regu-
ladas por Lei, além de as atividades
neste setor da saúde sem especialidade
definida serem exercidas de maneira
global de onde, s.m.j., decorre a ple-
na correlação de matérias e atividades
entre o exercício do magistério e o
profissional;

4. a compatibilidade de horário es-
tá demonstrada pelo atestado das au-
toridades competentes que fixam:

4.1. Faculdade de Odontologia: de
segunda à quinta-feira, das 14,00 às
17,00 horas.

4.2. Secretaria da Educação e Cul-
tura - DASE - SAMO - Seção de
Odontologia: de segunda à sexta-fei-
ra, das 7,30 às 12,30 horas;

5. é lícita a acumulação do cargo de
Cirurgião-Dentista da Secretaria da
Educação e Cultura do Estado do Rio
Grande do Sul, lotado no DASE - SA-
MO - Seção de Odontologia e as,fun-
ções de Auxiliar de Ensino, da UFRGS,
lotado na Faculdade de Odontologia.

Pôrto Alegre, 30 de julho de 1970.
- Gaspar Soares Brandão, Relator. -
Icléo Faria e Souza. - Carlos Reinai-
do Mendes Ribeiro.

É licita a acumulação da Função de
Protesista com a função de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Anatomia Den-
tal da Faculdade de Odontologia da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul.

PARECER

1) Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Cirurgião
Dentista Liberaci Frigo na função de
Protesista com a função de Auxiliar
de Ensino na Faculdade de Odontolo-
gia da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

2) Na Brigada Militar do Estado do
Rio Grande do Sul o Cirurgião Den-
tista Liberaci Frigo desempenha as
funções de Protesista junto ao Labo-
ratório de Prótese, desta Unidade Mi-
litar.

3) Na Faculdade de Odontologia o
Cirurgião Dentista Liberaci Frigo
exerce as funções de Auxiliar de En-
sino, lecionando a disciplina de Ana-
tomia Dental junto ao Departamento
dois.

4) Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de uma função de Magis-
tério com outra função Técnica Cien-
tífica, que se enquadra, em principio,
em uma das exceções estabelecidos à
regra geral que proíbe a acumulação
de quaisquer cargos públicos inscrita
no artigo 97 da Constituição e Artigo
26, da Lei n9 4.881-A-65.

5) As funções que o Cirurgião Den-
tista Liberaci Frigo exerce como Pro-
tesista junto ao Laboratório de Próte-
se da Brigada Militar do E.R.G.S. e
as funções de Auxiliar de Ensino da
disciplina de Anatomia Dental junto
ao Departamento 2, da Faculdade de
Odontologia da U.F.R.G.S. são per-
feita correlatas, considerando que pa-
ra o exercício das funções de Prote-
sista é indispensável o conhecimento
de Anatomia Dental, almé dos demais
conhecimentos técnicos.

6) Quanto a compatibilidade de ho-
rários - conforme declarações anexas

êste processo -, na Brigada Militar
do Estado do Rio Grande do Sul o Ci-
rurgião Dentista Libera,ci Frigo como
Protesista, desempenha suas funções
no seguinte horário:

29s, Cs e 69s-feiras das 17,30 às 19,30
horas.

temente exercida peló Professor José
Carlos Gripe.

Salvo melhor juízo, é o nosso pa-
recer.

Pôrto Alegre, 10 de junho de 1970.

Seção do Pessoal
E' licita a acumulação do cargo de

Psicólogo Orientador com o cargo de
Professor da Disciplina Psicologia da
Faculdade de Filosofia da Universida-
de Federal do Rio Grande do Sul,

PARECER

Trata o presente parecer sôbre a
acumulação em que incide o professor
Nilo Antunes Maciel no cargo de Psi-
cólogo Orientador do Departamento
de Psicologia da Universidade Federal
do Rio Grande do .Sul, com ó cargo
de Professor de Psicologia na Facul-
dade de Filosofia da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul.

Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de magisté-
rio com outro Técnico-Cientifico que
se enquadra, em principio, em uma
das exceções estabelecidas à regra ge-
ral que proíbe a acumulação de quais-
quer cargos públicos, inscrita no arti-
go 97 . da Constituição e artigo 26 da
Lei n.9 4.881-A. 65.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 280, de 1970
PORTARIAS DE 3 DE NOVEMBRO

DE 1970

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estaao, usando na amieuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 1.919 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço AMG n 9 153, de
27 de agósto de 1970, que designou
Maria Neuza de Moura Câmara, Ser-
viçal, nível 5-A, matr. n9 1.041.925,
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 17-F, de Encarregado da Tur-
ma de Contrõle de Caixa (1VEKC), da
Seção de Classificação e Empenho
(MGK) da Contadoria Regional
(MGU), da Agência do Estado de Mi-
nas Gerais, do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da st,ribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
considerando o disposto na Instrução
n9 70-65, resolve:

N.I9 1.920 - Dispensar João Couti-
nho de Moura, _Médico, nível 21-A,
matricula n9 1.829.829, da Função
Gratificada, símbolo 2-F, de Chefe de
Seção Médica de Diagnóstico e Trata-
mento Psiquiátrico (AMH), da Divi-
são de Medicina e Higiene Mentais
(DAM), do Departamento de Assistên-
cia (DA), do Quadro da Administra-
ção Central e órgãos Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 19 de agôsto do ano
em curso.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.921 - Designar Celso Cezar
Papaleo, Médico, nível 21-A, matri-
cula n9 1.216.193, para exercer a Fun-
ção Gratificada, símbolo 2-F, de Chefe

Há perfeita correlação de matérias,
constituindo-se mesmo o exercido de
tal cargo técnico em vantagem para
o desempenho da função de magisté-
rio, uma vez que enseja o professor
a possibilidade de observação e pesqui-
sas que podem enriquecer seu próprio
material de ensino.

Existe a compatibilidade de horários
uma vez que na função de Psicólogo
Orientador seu horário é de 32 horas
- Segundas e Sextas-feiras das 8 às
12 horas e Segundas, Quartas e Sex-
tas-feiras das 15 às 18 horas - de
acôrdo com o Decreto n. 9 57.825, de
16.2.1966, enquanto que ria 'unção de
magistério, o horário desempenhado é
de 12 horas, conforme Decreto núme-
ro 66.258, de 25 de fevereiro de 1970
- Terças-feiras das 13,30 às 18 30 ho-
ras, Quintas-feiras das 13,30 as 18,30
horas e Sábados das 9 às 11 horas.

Julga, portanto, esta Comissão que
é lícita a acumulação de cargo de
Psicólogo com o cargo de Professor ue
Psicologia.

tste é o nosso parecer, salvo melhor
juízo.

Pôrto Alegre, 20 -de agõsto de 2970.
- Juracy Cunegatto Marques, Presi-
deate. - Graciema Pacheco. - Alda
Cardoso Kremer.

PARECER

Com a Portaria n.9 426, de 30.4.70,
do Magnifico Vice-Reitor em exercício,
foi alterada a Portaria n.9 990, de 12
de novembro de 1968, que constituiu
Comissão para julgar a correlação de
matérias e a compatibilidade de ho-
rários para os fins previstas no arti-
go 26 da Lei n.9 4.881-A, em razão
dos cargos exercidos pelo Professor
José Carlos Grijó.

Examinados os autos entendeu a Co-
missão de solicitar dados atuais sôbre
a atividade de magistério do referido
Professor na Faculdade de Economia
e na Faculdade de Filosofia.

Cumpridas essas exigências. consta-
ta-se que o Professor em cansa, pre-
sentemente, Catedrático de "Estatísti-
ca Geral" na Faculdade de Ciências
Econômicas exerce também as funções
de Professor-Assistente de "Estatísti-
ca I", do Departamento de Ciências
Sociais da Faculdade de Filosofia, am-
bas funçües na Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.

Na espécie, trata-se de regime de
acumulação de dois cargos de magis-
tério superior que se enquadra per-
feitamente em uma das exceções pre-
vistas no artigo 97 da Constituição e
no artigo 26 da Lei n.9 4.881-A-65.

Pelo exame dos atuais programas
contidos no Processo de Estatística
Geral da Faculdade de Ciências Eco-
nómicas e de Estatística I do Curso
de Ciências Sociais da Faculdade de
Filosofia, constata-se que o conteúdo
programático desenvolvido em Esta-
tística I está inserido no de Estatís-
tica Geral que é mais amplo. Assim
verifica-se perfeitamente a correlação
de matérias para fins de acumu-
lação.	 .

No que respeita a compatibilidade de
horários do caso em análise, nas duas
Unidades, vê-se que na Faculdade de
Ciências Econômicas o Professor Gri-
jó tem êste horário; em regime diur-
no, segundas terças e quintas-feiras,
das 9,45 horas as 11,20 horas; em re-
gime noturno, segundas, das 19,30 ho-
ras às 20,55 horas; quartas, das 21,05
horas às 22 30 horas e quintas-feiras,
das 19,30 horas às 20,55 horas. Na
Faculdade de Filosofia, seu horário é
o seguinte: segundas e terças-feiras,
quintas e sextas-feiras, das 15,00 às
17,00 horas; às quartas-feiras, das
14 00 às 18,00 horas, como informa o

,processo.
Evidencia-se que, do confronto dos

horários, há espaço para refeições,
descanças, locomoção, etc.

Em face de exposto, e do mais que
do processo consta, julga esta Comis-
são que é lícita a acumulação dos dois
cargos de magistério superior presen-

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNC[^ SOCIAL

de Seção Médica de Diagnóstico e Tra-
tamento Psiquiátrico (AME), da Di-
visão de Medicina e Higiene Mentais
(DAM), do Departarnento de Assis-
tência (DA), do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais.

N9 1.922 - Designar Fernando Mo-
reno Freire, Oficiai de Adminiseraek.o,
nível 12-A, matricula n e 1.745.818, do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado (ESE), para exercer a kun-
ção Gratificada, símbolo 6-F, de Che-
fe de Seção de Análises e Instrução
(PIA), da Inspetoria Geral (PU, da
Presidência (P), do Quadro da Admi-
nistração Central e Organs Locais. -
Ayrton Ache Pillar, Presidente.

ORDENS DE SERVIÇO DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Diretor do Hospital dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição.
que lhe confere o inciso VIII do ar-
tigo 65, do Regimento do HS.e;, enro-
vado pela Instrução n9 40, de 16 de

'abril de 1955;
Coneie,rando o contido no item 3

da Instrução n 9 75, de 26 de maio de
1966, resolve: 	 .

N9 249 - Designar José Ferreira
Moreira Filho, Técnico de Contabili-
dade - P-701.13.A ponto n9 2.772,
matricula n9 2.130.151, para substi-

I
tuir, nos impedimentos eventuais, Joel
Pinto, ocupante da função gratificada
~bolo 4-F, de Chefe da Seção de
Contas de Internados - HGC, da
Contadoria Seecional - GCH do Hos-
pital dos Servidores do Estado.

Revogar os efeitos da Resolução
¡FISE n9 86, de 2 de agósto de 1966, que
I designou Joel Pinto, substituto even-
tual do titular anterior.

I N9 250 - Designar Eclair Martins,
Escrevente Datilógrafo, AF-204.7, pon-
to n9 7.594, matricula n9 1.055.8,8,

¡ para substituir, nos impedimentos
'eventuais, Nezy Mala Pereira dos
Santos, ocupante da função
cada, símbolo 9-F, de Encarregada da
Turma de Pessoal - MAP, do Setor
Técnico Administrativo - -OMA,
Maternidade e Policlínica "Alexander
Fleming" - SOM, da Divisão de
õrgao Médicos Periféricos - HSO,
Parte Permanente do Quadro do Hos-
pitai dos Servidores do Estado.

Revogar a Res- lu-á° HSE n9 26, de
23 de fevereiro de 1967, que designou

' Walter Moreira Barbosa, para a subs-
tituição em epígrafe.



3070 Terça-fera 10 o! mio c-7 'cm! l's.., cco 1 — F ade II) Novembro de 1970
..410••••••nnIVOMMPIMMOMMI.1.1

	 T` .............

MINIS'TÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉI--:;CIO
CISTI1UTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

r

í AT0.N 2 27/70 - DE 20 DE mimo DE 1970

O Presidente de Instituto do Aolcar e do Xlcool, 	 D
túni das atrinnieees que lhe s:;.o conferidas por lei,

RESOLV Et
Art. 1 2 - Picam estabelecidas para as usinas do Esta-

ao da-Parafba, na safra de 1970/71, consoante o disposto na letra
do parágrafo 1 2. do art. 18 da Resolua go n2 2 038,-de 30 de abril de
1970 (Plano de Defesa da: Safra de 1970/71), as seguintes cotas besi-
eas fie cemercializaçgo:

-

USINAS petas Básicas
Mensais

Monte Alegre 	 15 000
Santa Helena 	 30 000
Santa Maria 	 10 000
Santana 	  8 000
Santa Rita 	 15 000
Sgo Jo go •	 30 000
Tanques . 	 14 000
..."--- '-' ,...-n--...-....-.-.....=="

Parágrafo ánico - As cotas básicas . de comercializaggo
fixadas neste artigo compreendam os meses de-agesto de 1970 a maio de
2971.

krt. 22 - A Divisfio de Arrecadaggo e Fiscalizaogo pra'
videnciará, nas usinas indicadas . no artigo anterior, o levantamento
das sardas ocorridas ate o illtimo dia dos meses do neste, setembro e
outubro do 1970, para o efeito de aferir o seu comportamento em con-
fronto com as respectivas cotas básicas de comercializasão 'ostabelecj
das por este Ato.

• 12 Se as sardas, ocorridas nos meses de ejeto,
setembro e outubro de 1970, tiverem sido inferiores As cotas básicas-
de . comercializaçgo mensal fixadas por este Ato, os saldos apurados po
.dera0 ser utilizados nos meees seguintes, conforme manda o art. 22 da
Besoluggo n2 2 038/70, de 30 de abril de 1970,

§ 22 - Se as sardas, Verificadas nos referidos meses
de agosto, setembro e outubro de 1970; tiverem excedido'o volume das
respectivas cotas-básicas de comercializae go ora designadas, as quan-
tidades excedentes sor go descontadas, mensalmente,. em parcelas iguais,
das cotas básicas relativas aos meses de novembro de 1970 a maio de1971-

..Art. 32 - Aplicam-se As usinas do Estado da Fararaa
as disposieges Contidas ' nos artigos 19 e 24 da Resoluggo nq . 2 038,
de 30 de abril de 1970.

Art. 42 O presente Ato entrará em vigor na data de
sua assinatura e será publicado no "Diário Oficial da União", revoga
das as disposige'es em contrário.

Gabinete da Presidencia do Instituto do Aolcar e do
Álcool, aos vinte dias do mes de outubro do ano de mil novecentos e
setenta.

FRANCISCO RIBEIRO DA SILVÁ
Presidente em exercrcio

*O.

rvIINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E
COOR'DENAÇÂO GERAL
BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONóMiC0

balancete em 31 de eg8ato de 1970

PASSIVO

- Dm"
DISPONIBILIDADES NO PAÍS

Fateixa 	
Depósitos PaRcówios de Nevisento

DISPONIBILIDADCS NO EXTERIOR 	
FUNDOS FE( TRENS/TO 	
FUNDOS EN SUSPENSO 	

REALTEATEL A CURTO PRAZO

DRP05ITO6 BANCÁRIOS A PRAZO
Aviso PréVio 	 	 5.005.428,70
Fendo Nacieen1 d. Investimentos 	 93.959,07	 5.099.387,77

CORRSOPOIWENTES NO PAÍS 	 	 208.050.605,82
ENCARGOS DE PINA1ACIADO3 E AVALIZADOS 	 	 3.060.434,72
ENCARGOS DE TIXANCIADOS E AVALIZADOS rima 	 	 92.623.164,05
ANAIS HONRADOS 	 	 94.545.297,65
TÍTULOS DE RENDA 	 	 4.870,00
RESPONSABILIDADES DO 8550050 NACI0NAL 	 	 251.716.085,78
RESPONSABILIDADES POR ADIANSMNTOS 	 	 40.579.531,94
manos DE FINANCIADOS E AVALIZADOS FUMAI 	 	 1.808.375,01
CORRZSPONDENUS NO rcrERIOR 	 	 727.889,10
OUTROS VALORES A REALIZAR A CURTO PRAZO 	 21.048,065a

REALIZÁVEL A LON00 PRAZO

FINANCLAJWINDS 	  2.457.469.128,54
rArracipAças SOCIETÁRIAS 	  1093.408.130,87
APLICAÇÃO DO FUNDO NACIONAL DE INVESTIMENTOS 	 	 69.908.719,00
rumeimmects A mu= E MEDIA EXPREsAs 	  304.089.778,32
TINA/4CW= À PEQUENA E SÍMIA zweRtras (REAPLICAÇÃO) 	 	 23.969.135,86
OUTROS VALORES A REALIZAR A LONGO PRAZO 	 19.802,74 4.248.864,695,33

DSOBILIZADO

INDBILIEAO026 lEcRICAS 	 	 19.067.234,6
IMOBILIZAÇOES FINANCEIRAS 	 	 1.582,55
INOBILIZAÇOES VINCULADAS AO FUNTEC 	 	 11.776.777,83
IMOBILIEAOOES VINCULADAS AO FUNDIPSO 	 16h 965,90

PERMITE

vutincs EM LIQUIDAÇÃO 	 	 '	 496,44
DESPESAS DE FINAM. À PEQUENA E Wou 12D ,R2sAS - 7150223 	 	 87.309.572,25
DEPOSITOS 10 ?Impo DE GARANTIA DO T020 DE SERVIÇO 	 	 26.537,27
MOSITOS DO ENPR80TIMO COMIULZOR/0 . Lei 4242/63 	 •	 17.267,48
mime vaitFes REEDENTES 	  	  . 	 3.651,55	 87.357.524,79

CONTAS DE RESULTADO

DESPESAS 02 SEWSTRE 	

IISLOMOIVEL

cáran 	
FUNDO DE RESERVA 	
FINTO DS PREVISÃO 	
FUNDO DO REAPAREULAMENTO zcoNCeaco I.Renda • I.ei 4506/64 	
rosto DE CORREÇÃO MONETÁRIA 	
RESERVA MONETÁRIA 	
nEcumos 0n:can/mos

DEPRECIACONS E  PROVISOLS.

DEPRRCIAÇOFS DE INSTALAÇOES 	 	 507.147,10
DEPRECIAÇOES DE BENS MOVEIS 	 	 792.465,54
FUNDO DE ASSD3TÉTCIA 5(80I05-SOCIAL 	 	 115.300,88
FUNDO DE APOSEMADORIA E PENSOES 	 	 580.082,60
701100 01 GARANTIA CO TEMPO DE RnwiJ 	 	 26.537,27
DzPRzciaçOis DE IMOBILIZAÇOES VINCULADAS AO FONTE 	 	 2.787.944,39
FuNo0 ESPECIAL P/0 rracitacx"wro DE CAPITAL DE OIRO-PISES	 2.809.045,98
DEPRECIAÇOES DE INOBILIZAÇOES VINCULADAS AO FUNDEM° 	 	 16.981,6	 T.635.525,41

Malva, A CURTO PRAZO

MUITOS DE MOVIMENTO 	
~SIDOS VINCULADOS 	
DEPOSIDOS DOS FUNDOS ESPECIAIS 	
admrms DE FORNECEDORES 	
RESTOS A PAGAR 	
CREDOR% POR PARTICIPAgIO SOCIETARIA 	
ADICIONAIS DO DiPOSTO DE RENDA - Decreto-Lei 62/66
cunas VAIARES EXIGÍVEIS 	
OPERAÇOES DE REPASSE POR CONTA DE TERCEIROS 	

EXIGIVIN. A LONGO PRAZO

OBRIGA0088 Do REAPARELEMONTO 55028:4100 	
FINANCIAYENTOS POR ENTIDADES NACIONAIS 	
FINANCIAMENTOS POR ENTIDADES ESTRANGEIRAS 	
FUNDO NACIONAL DE INVESTIMPOS 	

PENDENTE

OMAS P,ECEITAS . 7220552E5 	

11.046.812,56
3.161.635.027,84

1E4.537,70
31.674.851,69	 51.859.339,:

3,75t.998.2,
2.518.645,86

21.552,94 58.152.536,42

719.245.705,05
•

51.010.360,94

1.477.08.007,11
12.678,59

215.014.046,90
473.770.444,10
19.683.539,21

	  Logo.xxo.(xxmo
488.590.649,80 3.764.118.365,70

OUTRÓS VALORES PENDENTES 	

CONTAS DE MULTADO

17.006.205,33 werme DO SEMESTRE 	

5.161.635.027,84

30.676.709,03
49.266.975,57

162.244.583,33
42.031,31
13.906,47

6.930.200,00
116.022.857,22
12.041.138,38

81.883,76

260.580.910,83
90492.472,00

406.523.954,87
162.746.363,54

81.252.944,54

17.395,28

377.320.285,07

92o.243.701,,,2¥

81.270.359m



03.7EM DAI limP0.CAAILIDADr1 DI TI-c.DROS

MORES Dl GOUNTIA 	  2.680.968.327,16
REMIMOS A UTILIZAR 134 ROMA M-TECEM:RA 	  102.364.469,52
CMTRATOS DE ~DATO 	 	 11.941.743,73
PARTES BENXPICIARIAs 	 	 3•737,45
APLICACCEs DIRETAS DE IND-AS DE IMMO E DE CAPITAWZAO10	 8.131.926,65
MOMOS A UTILIZAR D3 TIZA.MIA=OS zr=ros 	 	 129.521,7U
VALORES EM GABANT/A Mime 	  429.217.715,34
oornarsurçtra, AETECIPADAS AO PAR 	 5.358.753,37 3.238.316.394,99

rgeçolpaas,5

rnata=ca A INTEGRAIETAR 	
RESIoNDAMMADES 2/AVAIS X YIAMAS CONO. In DOME PRÓPRIO .
IMSPONSABILIDADZS r/oate 5- Torças core= sai rosa to
TESOURO RACMNAL 	
RESPONSABILIDADES 2/AVAIS E FUMAS CONCEDIDOS PEIO TESOURO
XAMONAL SOB A FISCALIZ4X0 LO ICCDE 	
mosrasTss DE vAatee EM CUSTODY 	
VALORES A REAPLICAR n MIME 	
PRCKEssA DE AVAL E F/AEÇA_ 	
RESPONSAM/MA= p/awarrus S/DrAATE DE D~DES

757.955.6130,25
829.396.135,11.

755.489.891,04

458.410.567,62
26.845.920,rr
4.968.465,23

93.982.807,84
8.350,000.00 2.892.600.467,86

6.130.916.862,88

MINISTÉRIO DO INTERIOR
12 matrícula número 2.252.034, do
Quadro de Pessoal do DNOCS, para
exercer a Função Gratificada, símbo-
lo 2-F, de Chefe da Seção Médico-
Dentária dêste Departamento.

N9 1.230-DG - Dispensar, com vi-
gência a partir do dia 2 do corrente,
Wardine Castre Lopes de Andrade,
récnico de Administração, nível 20-A,
matricula n9 2.251.881, do Quadro de
Pessoal do DNOCS, da Função Grati-
ficada, símbolo 3-F, de Chefe de Se-
cretaria, em virtude de sua designa-
ção para a Função Gratificada, sím-
bolo 1-F, de Chefe de Seção de Ad-
ministração dê,ste Departamento, con-

forme Portaria n9 993-DG, de 	
8.9.70, publicada no Diário Oficial de
2 de outubro de 1970.

N9 1.231-DG - Dispensar, com vi-
gência a partir de 7 de outubro do
ano em curso, Alcy Ribeiro Teixeira,
Oficial de Administração, nível 12-A,
matricula n9 2.105.014, do Quadro de
Pessoal do DNOCS, da Função Gra-
tificada, símbolo 5-F, de Chefe de Se-
cretaria, em virtude de sua designa-
ção para a Função Gratificada, sím-
bolo 8-F, de Secretário de Chefe de
Distrito, conforme Portaria n9 	
1.065-DG, de 23.9.70, publicada no
Diário Oficial n9 189, de 7 seguinte.
- José Lins Albuquerque.
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D3 COMPENEAcX0

P-AOZIV.0
é5	 IV	 Q

RESXMIABILIDA= DE TERCZTROS
-

~xás ortr=mAs mi MARCIA= EAVELIZADOS 	
CONENYISSO3 DE PIDANCIAD= asTRANETSROs 	
RESPCMABILIDADIs DI cceorockaos 	
103POMAMLIDADE3DEsef.-As ta to=cari sara 	
=mem s/Arlaraeom ~o ta =Eus DE SEGURO
XI TE CATImiTACJLO 	
CCemaileccoliS FIRIXCIADONES NACICM. AIS 	
GARANTIAS CuTPMCIDAS SOR FINANCIADOS E AVALIZA/MS-TIMM

2.680.968.527,16
102.364.469,52
11.941.743,73

3.737,43
8.131.926,68

129.521,79
429.217.715,34

3.398.753.37AZTECIPAÇO D3 aceram

nato WS REsPoNSABILIDAIRS PRÓPRIAS

MTEMMOISOS /ONU= DE rnasscumarms	 	
AVAIS E FIANÇAS COMEDIDOS Em NUM PRÓPRIO	 	
AVAIS E FIANÇAS CoNCEDIDOS EM NOME DO TESOURO NACIONAL 	

757.955.690,e
1329.596.335,11
732.489.891,04

AVAIS E FLAMAS COMEDIDOS PILO TESOURO RACIONAL SOB A

TUCALIZAÇXO DO VIDE 	
nt8228 MEDIDOS Em custem 	

1n58.410.567,62
26.8126.920,77

Pritsso DE APLICAÇOES - MI= 	

AVAL E FIAM. A PRCfirrIDA 	
ama= ~a ,RinGAZO ta mem= 	

4.968.1165,23
93.562.807,84
8.350.003,00

3.458.316.394,99

2.892.600.467,86

6.130.916,862,85

r3i do AGRAto de 1970

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS MAS
PORTARIAS DE 27 DE OUTUBRO

DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas' através do item XVI do
art. 41 das Normas Regimentais Pro-
visórias, aprovadas pela Portaria n 9 85,
de 8.4,68, do Ministro de Estado do
Interior, publicada no Diário Oficial
de 17 subsequente, resolve:

1,9 1.229-DG - Designar o Cirur-
gião-Dentista Fernando Eudoro Diogo
Corrêa, Auxiliar de Desenhista, nível

PORTARIA DE 29 DE OUTUBRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcstes
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do
Art. 41 das Normas Regimentais Pro-
visórias, aprovadas pela Portaria n9 85,
de 8.4.68 do Ministro de Estado do
Interior, publicada no Diário Oficiai
de 17 suGsequente, resolve:

N9 1.233-DG - Designar Ilzair de
Abreu Pereira, Datilógrafa, nível 7-A,
matrícula n9 2.282.179, do Quadro de
Pessoas - Parte Especial do DNOCS,
para exercer a Função Gratificada,
Símbolo 2-F, de Chefe de Seção de
Contrôle e Revenda dêste Departa-
mento. - José Lins Albuquerque,

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Conselho Deliberativo
RESOLUÇÃO N9 060, DE 30 DE OUTUBRO DE 1970

O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 49, alínea "e" de seu Regimento Interno,

Considerando o que dispõe o artigo 61, § 19, letra "c", combinado com
o § 49 do artigo 62 da Constituição Federal;

Considerando as disposições dos artigos 38 e 43 da Lei n9 4.320, de 17
de março de 1964;

Considerando, finalmente, os têrmos apresentados pela Proposição nú-
mero 075, de 27 de outubro de 1970, resolve:

Art. 19 Restabelecer, no Orçamento de Recursos Próprios desta Su•
perintendencia, do corrente exercício, aprovado pela Resolução n9 038,
dêste Conselho, a atividade "Programas Ligados a Recursos Humanos", an-
teriormente anulada através das Resoluções as. 052 e 053, de 23-7 ,70, com
a ,seguinte classificação orçamentária:

09.00	 Educação
09.03	 Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal
09.03.2.01/8 Programas Ligados a Recursos Humanos 	  100.000,00

	

4.0.0.0	 Despesas de Capital 	 	 100.000,00

	

4.1.0.0	 Investimentos -	 	 100.000,00

	

4.1.2.0	 Serviços em Regime de Programa-
ção Especial 	 	 100.000,00

•
Art. 2 9 Os recursos necessários à execução das medidas previstas no

artigo anterior decorrerão da anulação parcial ou total de dotações cons-
tantes do anexo Orçamento de Recursos Próprios desta Autarquia, de acârdo
e na forma da classificação adiante indicada:

Administração
Planejamento e Organização
Diagnóstico e Programação Setorial 	  100.000,00

	

4.0.0.0	 Despesas de Capital

	

4.1.0.0	 Investimentos 	

	

4.1.2.0	 Serviços em Regime de Programa-
ção Especial 	

Art. 39 A execução financeira desta atividade
com Planos de Aplicação a serem elaborados pelo
do programa e aprovados pelo Superintendente ou

Parágrafo único.. Dos Planos de Aplicação a que se refere êste ar-
tigo deverão constar básicamente:

a) Plano Físico de Trabalho
h) Recursos

b.1 - Humanos; e
b.2 - Materiais

c) Orçamento
d) Cronograma Físico-Financeiro do seu desenvolvimento, para efeito

de sua realização e de desembõlso de Caixa. - Sebastião Dante de Camargo
Júnior, Presidente do Conselho.

RESOLUÇAO N9 061, DE 30 DE OUTUBRO DE 1970
O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento da

Região Centro-Oeste, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 49, alínea "e" de seu Regimento Interno:

Considerando o que dispõe o artigo 61, § 19, letra "c", combinado com
o § 49 do artigo 62, da Constituição Federal;

Considerando as disposições dos artigos 38 e 43 da Lei n9 4.320, de 17
de março de 1964;

Considerando, finalmente, os têrmos apresentados pela Proposição nú-
mero 0'76, de 27 de outubro de 1970, resolve:

Art. 19 Fica aberto no Orçamento de Recursos Próprios da Superin-
tendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste para o exercício de
1970, o crédito suplementar de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) em
fator da Atividade 01.01.2.020/S - Coordenação 'e Administração Geral,
na forma da classificação a seguir indicada:

01 00	 Administração
01 01	 Administração
01 01.2.020/S 	 Coordenação e Administração Geral
3.0.0.0	 Despesas Correntes
3.1.0.0	 Despesas de Custeio
3.1.3.0	 Serviços de Terceiros
3.1.3.1	 Remuneração de Serviços Pessoais 	  200.000,00

Art. 29 Os recursos necessários à execução das medidas previstas no
artigo anterior decorrerão da anulação parcial da dotação consignada no
vigente Orçamento de Recursos , Próprios, desta Autarquia, aprovado pela
Resoiução n9 36, de 26-1-70, cláste Conselho, conforme a seguinte classi-
ficação:

01.08.1.02/S Diagnóstico e Programação Setorial
4.0.0.0	 Despesas de Capital
4.1.0.0	 Investimentos
4.1,2.0	 Serviços em Regime de Programação Especial 200.000.00

Sebastião Dante de Camargo Júnior, Presidente do Conselho.

Cr$

Cr$
01 00
01.02
01.08.1.02/S

100.000,00
100.000,00

100.000,00
se efetivará de &dedo
executor ou executores
por seu delega'o.

Cr$

Cr$



11=^~=2=e1=3=7:=1:1

ECT PORTE A.EREO

Mensal Cr$	 17,00
Semestral Cr$ 102,00
Anual Cr$ 204,00

u_MÇCI DMTU ,ERRIPLAR, Cr$ 0,30
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MINISTÉRIO
• DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO,

INSTITUTO
BRASILEIHO DO CAFÉ

Edital de Concorrencia Pública para
Alienação de Aeronave n9 1-70

Pica transferida para o dia 23 de
novembro de 19'i0, às 14,00 horas, na
Div.:ao de Mat2i.al e Transportes do
Instituto Brasileiro do Café, situada
à Rua Cordeiro da Graça n9 156 —

Estado da Guanabara, a abertura da
Concorrência Publica para a alienação
da Aeronave — Fan Jet Falcon de
prefixo PP-1;0H, conforme Edital pu-
blicado no Diário Oficial da União —

Seção I — Parte II — pág. 2.888, de
22 de outubro de 1970.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de
1970. — Gilson Gomes da Rosa, Pre-
sidente da Comissão de Alienação.

do Estatuto dos Funcionários Publicai
Civis da União, cito, pelo presente
edital, Juba do Patrocino Vasques
Sota, Escriturário, AP-202.8.A, para
no prazo de quinze dias, a partir da
publicação dêste, comparecer à Divi-
são de Documentação Estatística e
Publicidade, situada na Cidade Uni-
versitária, prédio da Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo, 69 andar, a
fim de apresentar defesa escrita,
dentro cle dez dias, no processa ad-
ministrativo a que responde, sob pena
de revelia.

Rio de Janeiro, 30 de outubro do
1970. Worlin da Silva Alves, Se-
cretario da Comissão de Inquérito.

(Dias: 10, 11 e 12-11-1970);

MET IIS E AVllS S

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
• UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
O Secretario da Comissão de In—Magnifico Reitor, em cumprimento de

quérito designada pela Portaria na- ordem do Sr. Presidente e tendo em
mero 389, de 23 de julho de 1970, do vista, o disposto no § 2P do artigo 222,

--c5=a Dr_Jm PLC
CcIVIMNÇ.V3 N* 1,C80

Preco /24 0,0

	

Db	 •

	

c1! RA..	 da reoctOn
Dr4.50 do ~no J. Dedezusxs ,A,J•aw, V

rát=z,c3ri pectdco peto C~co Reczte rkr4c1
rza c=ogal

makt) do DIN
•

JORNAEI OFEICIAIS
:TRAN8P0RTI1 VIA AÉREA	 CONVÊNIO - DIN - IECT,

DLN — ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL' SzçXa L Parra 1

DIÁRIO GlriCIAIA SEçXo 1. Param II

DIÁRIO DA JUSTIÇA

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

SEçXo 1 (anua Dos Dzsarrsoos)

gemestral
	

Cr$ Q.50

Anual
	

Cr$ 1,00

Berne.stral
	

Cr$ 30,00

Cr$ 60,00

NOVA	 KO EXPEDIENTE publicado ás segunda p&gina da presente


